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, )),ECJ.ARA;'SE que a Circular expedida, em data de 3 do corrente aos Admi-
nistradores Geraes dos Districtos do Reino, inserta em o numero 156 do Dinr io do
Gove.rn.o, pago 7fI} , col, 2.,~, fica sem effeito; e em seu logar se expediu a todos os
AdlnInIstradores Geraes a CIrcular do theor seguinte:

~-

CONVINDG) á melhor execução do ' Artigo 9.° do Decreto de Q6 d'Outubro do
nnno passado, que as Escripturas de Hypothecas sejam redigidas com toda a clara,
zu C exactidâo possivel , para se obviarem os inconvenientes que podem sobrevir pc..
la, falta de declarações essenciaes : .Manda a RAINHA, pela Secretaria d'Estado dos
Negocias do ReinQ, que o Administrador Geral interino do Distrlcto de Lisboa fa..
ça officialmente constar aoa-Tabelli âes Publicas de Notas em cxercicio nas terras
rio ,seu ,J?ist iicto , e aos que de fut\~ro ,0 estiverem, que são obrigados, ~ob sua res..
poneabitidada , a declararem nas Escripturas que lavrarem a situação dos pred íos
que se hypothecarern, designando nelles a Povoação, Frcguczta , e ' Concelho em
que estão situados, as confrontações, denominaçào, e numero dos mesmos predios,
havendo..o; bem como o nome dos donos , ou possuidores queos hypothecam com
a sua residencia. Outro sim Ordena Sua Magestade, que o sobredito Admhlistra:dor
Geral faça igualmente constar aos Tabelliâes do Registo das liypothecas 'das Comar
cas Judiciaes , comprehendidas 110 mesmo Districto, q\le devém registar fielmente
com as sobreditas declarações, as Êscri pturas de Hypothecas que se lhes apresenta..
'em, d~nd~ logo. c~nta á ~uthoridade ~,dmiTlistrativa sl~l;erior do local ', 'qua'ndo ,al..
guma Escriptura na-o contiver 8S determinadas declarações , a fim de o participar á
Hst.8.çi\o competente. Palacio das Necessidades, em 3 de Julho de 1837.::=..4ntonia
j)'ias de Oliveira. '

-"~,,;õ~-

.REPRESENTANDO ° Administrador Geral interino do Districto de Santarém
cm conta dirigida a este Mini!iterio, em data de ~3 de Maio passado, que para se
evit ur a completa ruinado Campo denominado do Reguengo , ae carecedefortificar
toda a Barreira do 'I'éjo , ao norte do Mouchào dos Coelhos ,com tapadas rnettidas
em fôrma de ,reguladores , conforme o Purec-r incluso por cópia, do Tenente Enge
nheiro , Frnncisco de Paula de Sousa Pegudo : .Ma nda a RAINHA, pela Secretaria.
d'Estedo dos Negocias do Reino, que o Conselheiro, Luiz da Silval\fouzinho d'AI.
buquerque , Intendente das Obras Publicas da Divisão do Centro, fazendo examinar
o referido campo, mande proceder ás ohrus requeridas, como entender que convem;
ficando na intelligencia de que os proprietartos do mesmo campo se ofíerecem a au
xiliar, por todos os meios ao seu alcance, as ditas obras ; e de que nesta mesma da..
ta se 'o rdena ao mencionado Administrador Geral que dê. por sua parte todos os au
xilios de que -se carecer, e faça effectivcs os offerecímentos fel tos pelos referidos pro.
pnetarioe para que 35 mesmas obras se concluam com 3 maior promptidão que ser
pOli::ia, c com o menor dispendio poesivel. Palado das Ncceseidades , em f) de Julho
de 1837. = .âruonio Dias de Oliveira.

~

SI~NDO de utgente necessidade provêr promptamcnte as Cadeiras vagas das, di
versas Faculdades acndemicus dá. Universidade de Coimbra, com att,ençào nos direi
tos adquiridos de antiguidade, compatíveis C'Om iUI eminentes qualidndes requeridas
para o Magisterio da mesma Universidade: Manda a H.AINHA, pela Secretari .• d'Es
tado dai Negocias do Reino, que o Vicp.·Reitor interino da Universidade de Coim
bra informe com a pcssivel brevidade: 1," Ql.laes foram os Doutores, que nos termos
do Artigo 152 do Decreto de Q9 de Dezembro ultimo, foram hauilitcdos excepcio
nalmente., e se nesta parte se cumpriram com exacudfio os requisitos legaes, en
viando o Vice-Reitor por traslado os assentos respect i vos das Congrf.'gaçt;es: 2. 10 Qual
é o quadro geral em cada uma das Faculdades dos Doutores habilitados ao tempo
da publicação do Decreto de [) de Dezembro proximo precedente, com declaração
dos que insistem ' na sua expectativa aos Jogares do ~\1 ag i st p. r i o , sendo os Opposito
res convidados por annuncio publico i.l fazerem esta mesma declaração: 3." Ouoee
sào os Üppositores que nos termos do Artigo 154 do citado Decreto de 2.9 de De..
zernbro foram habilitados por Tinude de Portarias excepcronaee , para ser regulada
a sua antiguidade a respeito daquelles, que estiverem em differentes circtJfl!stanci.as,
Palacio das Necessidades, em " de Julho de 1837.= AI1/oni9 Díae de Oli~eira.
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